
 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
Objetivo: 
 
Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo técnico 

preliminar, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o 

Termo de Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Prefeitura 

Municipal de Itajaí/SC no que tange a este processo, cujo objeto é o Cadastramento, 

seleção e CREDENCIAMENTO de OFICINEIRO(A)/INSTRUTOR(A), para organizar e 

executar oficinas de artesanato, desenvolver a expressão e as habilidades específicas, 

ministrar e preparar o material didático das aulas de artesanato, promover atividades 

recreativas e lúdicas, com o objetivo de desenvolver o desenvolvimento pessoal e a 

integração social das pessoas e inclusão digital promovendo o desenvolvimento das 

comunidades, reduzindo a exclusão social e ampliando a inclusão digital nas unidades 

descentralizadas de atendimento, que integram a Secretaria Municipal de Promoção da 

Cidadania.  

 

Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania. 
  
I – INFORMAÇÕES GERAIS 
1. Equipe de Planejamento 
 

Nome cargo/função Matrícula E-mail 
 

Venita 
Teresinha 
Beulke 

Assessora 
Executiva 

2014405 venita.beulke@itajai.sc.gov.br 

Talien Eline 
Stofelli Assis 

Diretora 
Executiva  

1842501 Talien.assis@itajai.sc.gov.br 

 
 
II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 
2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, 
§ 1º, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

A Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania possui 20 unidades descentralizadas 
de assistência a mulheres e idosos, compreendendo:  

• 01 Centro de Convivência do Idoso;  

• 04 Centros de Múltiplo Uso (CMU),  

• 11 Centros de Arte e Lazer (CAL)  

• 04 Grupos de Idosos (GI) 

Nestas unidades são desenvolvidos programas e atividades que visam ampliar e 
favorecer a realização pessoal, a integração social, a inclusão, à autonomia física e 
social promovendo a melhoria e manutenção da saúde e do bem-estar. 



As unidades se constituem em grupos tradicionais com atividades diversificadas e que 
atendem na grande maioria pessoas idosas de ambos os sexos, mas, contemplam 
também mulheres com idade igual ou superior a 18 anos. 

As oficinas (aulas) além de promover a socialização entre os participantes proporcionam 
também à geração de renda de muitas mulheres, pois o artesanato lá realizado acaba 
aumentando a renda familiar. 

 3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações 
(art. 18, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

O objeto desta contratação estava previsto no Plano Anual de Contratações para o ano 
de 2025. 

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021 

Para a seleção e o credenciamento, a PROPONENTE deverá possuir os seguintes 
requisitos mínimos. 

Área Artesanato – Todas as Categorias: Ensino Fundamental completo, experiência de 
atuação na categoria selecionada ou a qualificação comprovada através de atestados, 
certificados ou declarações emitidos por pessoa jurídica. 

Área Recreação – Categoria Atividade Física: Ensino superior completo, registro no 
Conselho Federal de Educação Física (CONFEF), experiência de atuação na categoria 
ou a qualificação comprovada através de atestados, certificados ou declarações 
emitidos por pessoa jurídica. 

Área Recreação – Categoria Dança: Ensino médio completo, experiência de atuação na 
categoria ou a qualificação comprovada através de atestados, certificados ou 
declarações emitidos por pessoa jurídica. 

Área Tecnologia de Informática – Categoria Monitor: Ensino médio completo, 
experiência de atuação na categoria ou a qualificação comprovada através de 
atestados, certificados ou declarações emitidos por pessoa jurídica. 

Área Beleza e Bem Estar – Todas as Categorias: Ensino Fundamental completo, 
experiência de atuação na categoria selecionada ou a qualificação comprovada através 
de atestados, certificados ou declarações emitidos por pessoa jurídica. 

 
5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências 
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 
1º, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

Baseado nos antigos credenciamentos e nas horas-aula dos credenciados, haverá 60 
(sessenta) vagas para oficineiros na de artesanato, 15 (quinze) vagas para oficineiros 
na área de recreação, 10 (dez) vagas para oficineiros na área de inclusão digital, e 35 
(trinta e cinco) vagas para oficineiros na área de beleza e bem-estar. 

 



III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 
6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 
contratar) (art. 18, § 1º, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

1- Abertura de credenciamento para participação de oficineiros e sua consequente 
contratação: esta opção garante ao município a flexibilidade para a participação de 
diversos oficineiros, cada qual em sua especificação e área de atuação. Além disso, o 
credenciamento permite tratar de forma mais adequada a demanda intermitente e 
regionalizada relacionada às oficinas, sendo aberto à uma multiplicidade de 
profissionais, sendo este detalhe fundamental para o interesse público na execução de 
projetos com a comunidade e os cidadãos. 

2- Contratação direta dos profissionais para realização das oficinas, por meio de pregão: 
esta opção proporciona a possibilidade para contratação de profissionais, contudo, a 
natureza do objeto pode colocar o risco à qualidade técnica dos contratados, levando 
em conta a modalidade de pregão. Além disso, a multiplicidade de contratações de 
profissionais não se encontra em boa conformidade com a modalidade pregão. 

7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 

Com base em contratações anteriores, bem como na pesquisa de preços elaborada, o 
valor de referência da hora-aula dos oficineiros é de R$ 51,67 (cinquenta e um reais e 
sessenta e sete centavos), totalizando um custo mensal aproximado de R$ 454.696,00 
(quatrocentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e noventa e seis reais), e, 
consequentemente, um custo anual aproximado de R$ 5.456.352,00 (cinco milhões, 
quatrocentos e cinquenta e seis mil, trezentos e cinquenta e dois reais) a considerar o 
número total de oficinas preenchido com os profissionais credenciados. 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 

A solução escolhida é a abertura de credenciamento para participação de oficinais e sua 
consequente contratação. Esta opção se mostra como mais econômica e eficiente para 
suprir as necessidades do município na realização das oficinas, uma vez que aberto o 
edital de credenciamento, haverá a possibilidade de contratação dos oficineiros 
conforme a demanda das respectivas oficinas, além de proporcionar flexibilidade à 
administração para contratar os profissionais, sem a necessidade de realização de um 
pregão, o qual seria inviável para o presente objeto. 

9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

A contratação ocorrerá por meio de credenciamento, sendo aberto edital por tempo 
determinado havendo necessidade de proponentes a serem credenciadas parar 
oferecer os serviços constantes no objeto. 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021) 

Não há contratações correlatas para este objeto. 



11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis (art. 18, § 1º, IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

A expectativa é garantir transparência e credibilidade ao programa, melhorando a 
qualidade das análises e contribuindo para a valorização de iniciativas alinhadas aos 
ODS. 

12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração 
do contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 Aprovação do processo de credenciamento. 
 Formalização de contrato com as partes credenciadas. 
 Publicação no portal da transparência. 

13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 
1º, XII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

Não há impactos ambientais decorrentes das oficinas a serem realizadas. 

14. Responsáveis pela Elaboração do ETP 
 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 
 
 

_____________________________ 
Venita Teresinha Beulke 

Matrícula: 2014405 
 

Itajaí, 15 de abril de 2025 

 
 
 

______________________________ 
Talien Eline Stofelli Assis    

Matrícula: 1842501 
 

Itajaí, 15 de abril de 2025 

 
15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 

 
Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua 
conformidade às disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 
12.840 de 25 de janeiro de 2024. 
 

Datado e Assinado digitalmente. 
Itajaí/SC, 15 de abril de 2025 

 
 
 
 
 

André Leonardo Severino 
Secretário Municipal de Promoção da Cidadania 
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